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BOLETIM GERAL 
 

 

AVES APREENDIDAS EM OLINDA 

 

 

Mais uma ação educativa da CIPOMA resultou na apreensão de animais 

silvestres no estado. A operação aconteceu em (06/08), sendo recuperadas 11 aves no 

Bairro de Ouro Preto, em Olinda.  

De acordo com o coordenador da ação, capitão Lúcio Flávio, os policiais 

militares apreenderam os pássaros na rua Golfinho na Quadra B-7, após conversarem com 

os moradores da localidade e alertarem sobre a Lei de Crimes Ambientais - nº 9605/98, 

que proíbe expressamente a utilização, perseguição, destruição, caça ou apanha de animais 

silvestres. 

As aves entregues voluntariamente eram das seguintes espécies, sendo dois 

papa-capins, três canários, um bigode, um sabiá, um azulão e três galos-de- campina, as 

quais foram removidas para o IBAMA. 

 

QUARTEL DO COMANDO GERAL DA PMPE 
Praça do Derby  s/nº, Derby,  Recife-PE  CEP 52.010-140  Fones (081)  3181-1320, Fax 3181-1002, 

E-mail pmpe_acg@yahoo.com.br ou pmpeacg@bol.com.br 

“Segurança Forte, Polícia Amiga.” 

 

mailto:pmpe_acg@yahoo.com.br
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Para conhecimento desta PM e devida execução, publico o seguinte: 

 

1ª P A R T E 
 

I – Serviços Diários 
 

Para o dia 16 (QUINTA-FEIRA)  
 

COORDENADOR DE OPERAÇÕES – Maj PM Ebenézer  13º BPM 
 

Fone: 9977-4343 

 

OFICIAL DE DIA AO QCG – Ten PM Freitas    DGP 

   
GUARDA – A CARGO DO BPGd 

 

 

2ª P A R T E 

 
II – Instrução  

 

1.0.0.   CURSO DE FORMAÇÃO DE SARGENTOS 

 

1.1.0.   Exclusão 

 

I – De conformidade com o “§ 1º” do “art. 146.” do Regimento Interno do Centro 

de Formação e Aperfeiçoamento de Praças (RI/CFAP), excluo do Curso de Formação de 

Sargentos (CFS 2012/2), os Policiais Militares abaixo relacionados, conforme os motivos que 

se seguem: 

 

Policial Militar Motivo da Exclusão 

Sd PM Mat. 103012-4, Camila 

Inácio Viana 

Liminar suspensa, conforme Oficio n° 342/DGP-10, 

de 04 JUL 2012.  

Sd PM Mat. 103113-9, Milton 

Ricardo Brito de Oliveira 

Liminar suspensa, conforme Oficio n° 345/DGP-10, 

de 05 JUL 2012.  

Sd PM Mat. 106678-1, Deyvid 

Cavalcante Feliciano 

Liminar suspensa, conforme Oficio n° 345/DGP-10, 

de 05 JUL 2012.  

 

II – Em conseqüência ficam os Policiais Militares constantes no item I, desta nota, 

excluídos do Curso de Formação de Sargentos (CFS 2012/2) de conformidade com o que 

prevê o “art. 146.” do Regimento Interno do Centro de Formação e Aperfeiçoamento de 

Praças (RI/CFAP); 

 

III – Contar os efeitos da presente nota a partir da data de sua publicação. (Nota nº 

011/2012 – DE). 
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2.0.0.   CURSO DE FORMAÇÃO DE SOLDADOS PM – CFSd 2011/2 

 

2.1.0.   Conclusão – Aprovação – Menção 

 

I – De conformidade com o Decreto nº 37.328, de 1º NOV 11, publicado no DOE 

nº 209, de 02 NOV 11, como também no SUNOR nº 022, de 07 NOV 11, especificamente no 

item 10 (Conduta), letra “o” (Critérios para classificação), números 1, 2 e 3, os candidatos 

abaixo discriminados participaram e concluíram com aproveitamento as etapas Teórica e 

Prática do Curso de Formação de Soldados - CFSd 2011/2, com carga horária de 1.122 h/a, no 

período de 05 SET 11 a 17 JUL 2012, com as seguintes médias finais de aprovação e 

respectivas menções. 

 

Aprovados em 1ª Época 

 

Mat. Nome Média Menção 

114667-0 Cinthia Ferreira Spinelli 9,54 MB 

114663-7 Aracely Narah Amarante Costa 9,45 MB 
114666-1 Victor Hugo de Melo Ferreira 9,38 MB 

114664-5 Janistorp Pereira de Sá 9,32 MB 

114683-1 Carlos Santos Gomes 9,31 MB 

114678-5 Paulo Roberto Bandeira de Melo Barreto 9,30 MB 
114665-3 Jimi Diego Gomes de Siqueira 9,27 MB 

114682-3 Clayton Cavalcanti dos Santos 9,16 MB 

114673-4 Eduardo Saulo Aragão Silva 9,15 MB 

114677-7 Edson Vieira Cavalcanti Júnior 9,12 MB 
114683-7 Tiago Alexandre Xavier Ramos 9,12 MB 

114676-9 Ednaldo Bento Ferreira 9,10 MB 

114684-0 Deyner Carlos dos Santos Andrade 9,06 MB 
114670-0 Igor José Souza dos Reis 8,97 MB 

114669-6 Geferson Paulo Barbosa 8,96 MB 

114674-2 Soraldo Itácio de Moraes Soares 8,95 MB 

114675-0 Valdirlanio Pequeno da Silva 8,86 MB 
114688-2 José Fábio de Albuquerque Felipe 8,74 MB 

114686-6 Williams Alves da Silva 8,68 MB 

 

II – Os candidatos abaixo discriminados participaram e concluíram com 

aproveitamento, as etapas Teórica e Prática do Curso de Formação de Soldados - CFSd/2011-

2, com aprovação em 2ª Época, conforme Decreto nº 37.328, de 1º NOV 11, publicado no 

DOE nº 209, de 02 NOV 11, como também no SUNOR nº 022, de 07 NOV 11, 

especificamente no item 10 (Conduta), letra “o” (Critérios para classificação), números 1, 2 e 

3. 

 

Aprovados em 2ª Época em 01 (uma) Disciplina 

Mat. Nome Média Menção 

114668-8 Dginaldo de Assis Moura 8,56 MB 
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Aprovados em 2ª Época em 02 (duas) Disciplinas 

Mat. Nome Média Menção 

114679-3 Francisco Rufino do Nascimento Neto 9,15 MB 
 

III – Em conseqüência ficam os Policiais Militares constantes no item I e II desta 

nota, excluídos do Curso de Formação de Soldados PM – CFSd 2011/2 de conformidade com 

o “inciso I” do Art. 146 do Regimento Interno do Centro de Formação e Aperfeiçoamento de 

Praças (RI/CFAP); 

 

IV - Contar os efeitos da presente nota a partir da data de sua publicação. (Nota nº 

010/2012 – DE). 

 

3ª P A R T E 
 

III – Assuntos Gerais e Administrativos 
 

1.0.0.   ALTERAÇÃO DE OFICIAL 

 

1.1.0.   Requerimento Despachado 

 

Cap PM Mat. 910576-0/Corregedoria, Clóvis Marques Pereira - Interrupção, a/c de 

27 JUL 2012, do gozo da Licença Especial referente ao 2º Decênio de efetivo serviço prestado 

à Corporação, que lhe foi concedida conforme fez público o Boletim Geral nº 129, de 27 JUL 

2012. Despacho do Diretor de Gestão de Pessoas: - Deferido,  com fundamento no “art. 67” 

da Lei nº 6.783/74. Registre-se em assentamentos. (Nota n° 442/2012/DGP-3/SSAD). 

 

2.0.0.   ALTERAÇÃO DE CABO 

 

2.1.0.   Requerimento Despachado 

 

Cabo PM Mat. 27978-1/AG, Gilson Tavares Galdino - Inclusão na lista dos 

convocados para o Curso de Formação de Sargentos PM/2010, (pelo critério de Antiguidade), 

publicada no BG nº 028, de 10 FEV 10. Despacho do Diretor de Gestão de Pessoas: - 

Indeferido. Face o requerente não possuir interstício na graduação nem antiguidade 

suficiente para constar na relação do CFS/2012, de acordo com o Pecúlio da CPP e com 

base nos “art. 5°”, “6°” da Lei Complementar n° 134/2008 c/c o “art. 15.” da Lei n° 6.783, 

de 16 OUT 74. (Estatuto dos Policiais Militares). Publique-se. (Nota nº 123/2012/DGP-10). 

 

3.0.0.   ALTERAÇÃO DE SOLDADO 

 

3.1.0.   Requerimento Despachado 

 

Soldados PM Mat. 106785-0, Daniel Ramos dos Santos e Mat. 107890-9, José 

Leandro da Silva Filho - Inclusão na lista dos convocados para o Curso de Formação de Cabos 

PM/2012 (Processo de Certificação), publicada no Aditamento ao BG nº 008, de 12 JAN 11. 

Despacho do Diretor de Gestão de Pessoas: - Indeferido. Com base nos “art. 5º”, “17.”, 

“inciso II”, “a”, item 4, da Lei Complementar nº 134/2008 c/c o “art. 15.”, “§§ 1º” e “4º”, 

da Lei nº 6.783, de 16 OUT 74 (Estatuto dos Policiais Militares), uma vez que os mesmos 

possui interstício, mas não possuem antiguidade suficiente para o preenchimento do 

número de vagas oferecidas. Publique-se. (Nota nº 122/2012/DGP-10). 
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4.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE PORTARIA 

 

4.1.0.   Do Comando Geral  

 

Nº 681, de 08 AGO 2012 

 

EMENTA: Reintegração de Praça à PMPE/ Determinação Judicial 

 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo “art. 

101.”, “Inciso I”, do Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto n.° 17.589, 

de 16 JUN 94, 

 

R E S O L V E:  

 

I – reintegrar ao Serviço Ativo da PMPE, o Sd PM Mat. 107346-0, Jeorgne José de 

Souza Mendes, praça de 11 ABR 08, filho de José Carlos Mendes e de Jacira de Souza 

Mendes, com fundamento no Encaminhamento / Contencioso/AEAJA nº 278, de 25 JUN 

2012, que noticiou a decisão judicial proferida nos autos do Mandado de Segurança nº 

0001241.80.2008.17.0001, determinando a nomeação do Impetrante em caráter definitivo no 

cargo de policial militar;  

 

II – esclarecer que não deve ser procedido o pagamento, pela via administrativa, de 

valores retroativos, conforme orienta a AEAJA por meio do Encaminhamento/Contencioso nº 

304, de 11 JUL 2012;  

 

III – publicar esta Portaria em Diário Oficial do Estado. Luis Aureliano de Barros 

Correia - Cel PM Comandante Geral. Por Delegação: Sebastião José Peregrino Gondim Cel 

PM Diretor de Gestão de Pessoas.  

 

(Transcrita do DOE nº 150, de 09 JUL 2012) 

 

5.0.0.   PORTARIAS DO COMANDO GERAL 

 

Nº 666, de 08 AGO 2012 

 

EMENTA: Dispensa Militar Estadual inativo da realização de atividades de  

                   Segurança Patrimonial e dá outras providências  

 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo “Inciso I” 

do “art. 101.” do Regulamento Geral da Polícia Militar (RGPM), aprovado pelo Decreto 

Estadual nº 17.589, de 16 JUL 94; 

 

Considerando que o militar estadual inativo, constante no “Inciso I” desta Portaria, 

atingiu a idade limite de permanência na Guarda Patrimonial. 

 

R E S O L V E: 

 

I - dispensar, “Ex-Officio” da função de Agente de Segurança Patrimonial, o 3º 

Sargento RRPM Mat. 990967-2/PS-09/GP, Eudes Macario da Costa, de acordo com a alínea 

“a”, do “Inciso II”, do “art. 7º”, da Lei nº 11.116, de 22 JUL 94; 
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II - contar os efeitos da presente Portaria, a partir de 12 JUL 2012, e 

 

III - as GP, a DAL, a DF e DP, adotem as providências cabíveis. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 667, de 08 AGO 2012 

 

EMENTA: Dispensa Militar Estadual inativo da realização de atividades de  

                   Segurança Patrimonial e dá outras providências  

 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo “Inciso I’ 

do “art. 101.” do regulamento Geral da Polícia Militar (RGPM), aprovado pelo Decreto 

Estadual nº 17.589, de 16 JUL 94, c/c o “art. 8º”, da Lei nº 11.116, de 22 JUL 94; 

 

Considerando, que o militar estadual inativo, abaixo nominado, requereu a sua 

dispensa da realização de atividades de Segurança Patrimonial. 

 

R E S O L V E: 

 

I - dispensar, a pedido da função de Agente de Segurança Patrimonial, o 3º 

Sargento RRPM Mat. 100946-0/PS-09/GP, Ailton Severino da Silva, de acordo com o “Inciso 

I”, do “art. 7º”, da Lei nº 11.116, de 22 JUL 94; 

 

II - contar os efeitos da presente Portaria, retroativo a 10 JUL 2012, e 

 

III - as GP, a DAL, a DF e DP, adotem as providências cabíveis. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 668, de 08 AGO 2012 

 

EMENTA: Dispensa Militar Estadual inativo da realização de atividades de  

                   Segurança Patrimonial e dá outras providências  

 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo “Inciso I” 

do “art. 101.” do Regulamento Geral da Polícia Militar (RGPM), aprovado pelo Decreto 

Estadual nº 17.589, de 16 JUL 94; 

 

Considerando que o militar estadual inativo, constante no “Inciso I” desta Portaria, 

atingiu a idade limite de permanência na Guarda Patrimonial. 

 

R E S O L V E: 

 

I - dispensar, “Ex-Officio” da função de Agente de Segurança Patrimonial, o 1º 

Ten RRPM Mat. 990560-0/PS-03/GP, Ailton Nogueira da Silva, de acordo com a alínea “a”, 

do “Inciso II”, do “art. 7º”, da Lei nº 11.116, de 22 JUL 94; 

 

II - contar os efeitos da presente Portaria, a partir de 19 JUL 2012, e 

 

III - as GP, a DAL, a DF e DP, adotem as providências cabíveis. 
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Nº 669, de 08 AGO 2012 

 

EMENTA: Dispensa Militar Estadual inativo da realização de atividades de  

                   Segurança Patrimonial e dá outras providências  

 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo “Inciso I” 

do “art. 101.” do Regulamento Geral da Polícia Militar (RGPM), aprovado pelo Decreto 

Estadual nº 17.589 de 16 JUL 94; 

 

Considerando, que o militar estadual inativo, constante no “Inciso I” desta Portaria, 

foi reformado por invalidez total e definitivamente, conforme reunião da Junta Superior de 

Saúde (JSS), livro 003, página 121, Sessão 009, de 19 ABR 12, registrado em seu prontuário 

médico, conforme Ofício nº 0622/JMS, de 24 JUL 2012. 

 

R E S O L V E: 

 

I - dispensar, “Ex-Officio” da função de Agente de Segurança Patrimonial, o 3º 

Sargento RRPM Mat. 107493-8/PS-19/GP, José Carlos Justino da Silva, de acordo com a 

alínea “d”, do “Inciso II”, do “art. 7º”, da Lei nº 11.116, de 22 JUL 94; 

 

II – contar os efeitos da presente Portaria, retroativo a 19 ABR 2012, e 

 

III - as GP, a DAL, a DF e DP, adotem as providências cabíveis. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 670, de 08 AGO 2012 

 

EMENTA: Dispensa Militar Estadual inativo da realização de atividades de  

                   Segurança Patrimonial e dá outras providências  

 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo “Inciso I” 

do “art. 101.” do Regulamento Geral da Polícia Militar (RGPM), aprovado pelo Decreto 

Estadual nº 17.589 de 16 JUL 94; 

 

Considerando, que o militar estadual inativo, constante no “Inciso I” desta Portaria, 

foi julgado pela (JMS), no dia 25 JUL 2012. Conclusão: Esta junta considera Inapto para o 

Serviço Ativo da Guarda Patrimonial, conforme Ofício nº 627/JMS, de 25 JUL 2012. 

 

I – dispensar, “Ex-Officio” da função de Agente de Segurança Patrimonial, o 3º 

Sargento RRPM Mat. 103724-2/PS-01/GP, Marconi Hermínio Umbelino, de acordo com a 

alínea “d”, do “Inciso II”, do “art. 7º”, da Lei nº 11.116, de 22 JUL 94; 

 

II – contar os efeitos da presente Portaria, retroativo a 25 JUL 2012, e 

 

III - as GP, a DAL, a DF e DP, adotem as providências cabíveis. 
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Nº 671, de 08 AGO 2012 

 

EMENTA: Dispensa Militar Estadual inativo da realização de atividades de  

                   Segurança Patrimonial e dá outras providências  
 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo “Inciso I” 

do “art. 101.” do Regulamento Geral da Polícia Militar (RGPM), aprovado pelo Decreto 

Estadual nº 17.589 de 16 JUL 94; 
 

Considerando, que o militar estadual inativo, constante no “Inciso I” desta Portaria, 

foi julgado pela (JMS), no dia 25 JUL 2012. Conclusão: Esta junta considera Inapto para o 

Serviço Ativo da Guarda Patrimonial, conforme Ofício nº 627/JMS, de 25 JUL 2012. 
 

I - dispensar, “Ex-Officio” da função de Agente de Segurança Patrimonial, o 2º 

Ten RRPM Mat. 100937-7/PS /PS-02/GP, Lucas Francisco de Albuquerque, de acordo com a 

alínea “d”, do “Inciso II”, do “art. 7º”, da Lei nº 11.116, de 22 JUL 94; 
 

II - contar os efeitos da presente Portaria, retroativo a 25 JUL 2012, e 
 

III - as GP, a DAL, a DF e DP, adotem as providências cabíveis. 

 

6.0.0.   COMANDO GERAL 

 

6.1.0.   Comissão Permanente de Licitação 

 

6.1.1.   Extratos de Contratos 

 

Termo Aditivo nº 002/2012-BPRv. Contrato nº 003/2010-CPL/Central. Contratada: Versailles 

Service Ltda. Objeto: Extensão Contratual. Vigências: 1º JAN 2012 a 11 JUL 2012. 

Classificação dos Recursos: Nota de Empenho n° 001. Data da Assinatura: 09 JUL 2012. 

Termo Aditivo nº 008/2012-CPL/Central ao Contrato nº 066/2019-CPL/Central. Contratada: 

CPO – Centro de Pós Graduação de Odontologia Ltda. Objeto: Prorrogação Contratual. 

Vigências: 1º JAN 2012 a 1º FEV 2012. Classificação dos Recursos: Nota de Empenho n° 

0182. Data da Assinatura: 02 JAN 2012. Recife/PE, 08 AGO 2012. Ivan José de Melo – Maj 

PM Presidente da CPL/Central. 

 

(Transcrita do DOE nº 150, de 09 JUL 2012) 

 

7.0.0.   CENTRO DE APOIO AO SISTEMA DE SAÚDE 

 

7.1.0.   Comissão Permanente de Licitação 
 

Pregão Eletrônico 032/2012, Processo nº 133/2012– Objeto: Registro de preço para 

fornecimento gradual de material de construção, a fim de viabilizar a manutenção e pequenos 

consertos prediais pertencentes ao Sistema de Saúde da PMPE, para um período de 06 (seis) 

meses. Recebimento das Propostas: até 22 AGO 2012, às 08 horas. Disputa de Preços: 22 

AGO 2012, às 09 horas. (horário de Brasília).  

 

O Edital encontra-se no site www.compras.pe.gov.br Fone: (81) 3181-1468. Recife-PE, 08 

AGO 2012. Robson Inácio Vieira - Maj PM Pregoeiro da CPL/CASIS. 
 

(Transcrita do DOE nº 150, de 09 JUL 2012) 
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8.0.0.   CENTRO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 

8.1.0.   Aviso de Licitação 

 

Pregão Eletrônico nº 001/2012-CPL/CAS - Objeto: Fornecimento de Cestas Básicas 

destinadas ao CAS/PMPE, Centro de Assistência Social da Policia Militar de Pernambuco. 

Recebimento das propostas: até 22 08 2012, às 13h30 do horário de Brasília: Inicio da 

Disputa: 22 08 2012, às 14 horas.  

 

O edital na íntegra poderá ser retirado na CPL/CAS/PMPE, sito à Rua Monsenhor Ambrosino 

Leite, nº 155, Graças – Recife/PE, das 08 às 16 horas ou nos sites www.compras.pe.gov.br e 

www.caspm.pe.gov.br. Fones: (81) 3038-9934. Recife/PE, 08 AGO 2012. Lucila Espirito 

Santo Assunção – AsDS Pregoeira da CPL/CAS. 

 

(Transcrita do DOE nº 150, de 09 JUL 2012) 

 

9.0.0.   CLUBE DOS OFICIAIS DA PM / CBM - PE 

  

9.1.0.   Prestação de Contas 

 

O Clube dos Oficiais da Polícia Militar e Corpo de Bombeiros Militar de 

Pernambuco – COPM/CBM-PE coloca à disposição a Prestação de Contas referente ao mês 

de JUNHO/2012, visando proporcionar aos seus associados maior transparência financeira e 

contábil de suas ações, na conformidade a seguir:  

 

SALDO TRANSPORTADO MÊS ANTERIOR 

SALDO FINAL EM CAIXA DO MÊS ANTERIOR   R$         26.276,97 

 

RECEITAS DO MÊS 

 

EFISCO - REPASSE/ESTADO + MENSALIDADE SOCIAL  R$          51.967,33  

ALUGUEL ANTENA CLARO   R$            4.502,02  

ALUGUEL CAMPO SOCIETY   R$            2.000,00  
ALUGUEL ESPAÇO- SALÃO SEDE RECIFE/SEDE CAMPESTRE   R$            6.500,00  
ALUGUEL DE MESAS(ARRAIÁ DO OFICIÁ ANOV)  R$            3.640,00  
ALUGUEL ACADEMIA   R$            1.900,00 
ARRECADAÇÃO DO ARRAIÁ DO OFICIÁ ANO V  R$            7.526,00 
CELPE-ACADEMIA  R$            1.812,00 

CELPE-CAMPO   R$               788,00 
COMPESA - ACADEMIA   R$               277,00  
   COMPESA - CAMPO  R$               135,00 

PRODUTOS DO CLUBE (HIDRO, NATAÇÃO, ETC)   R$            2.780,00  

ARRECADAÇÃO DO BAR    R$          15.050,40 

LOCAÇÃO CX ELETRONICO  R$            1.548,63  
ARRECADAÇÃO DA WHISKERIA  R$                  18,00 

TOTAL DAS RECEITAS NO MÊS R$         100.444,38 
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DESPESAS 
DESPESAS GERAIS DE ADMINISTRAÇÃO 

 

PAGAMENTO SERVIÇOS GRÁFICOS   R$            1.099,00  
COMPRA DE MATERIAS PARA WHISKERIA (SUPRIMENTOS, 

AGUA DE COCO E BEBIDAS)  R$               555,82 
COMPRA MATERIAIS P/BAR (BEBIDAS, ALIMENTOS, GÁS, 

DIVERSOS, CONSERTO BALANÇA, FESTA ANIV. SOCIO CIVIL, 

FESTA JANTAR SOCIO MILITAR, FESTA TERCEIRA IDADE E 

FESTAS DE SÃO JOÃO).  R$          10.881,38  
COMPRA MATERIAIS DIVERSOS (CADEADOS, FERROLHOS 2/2;  

DIJUNTOR, CHAVE DE FENDA, ENVELOPES, SELOS, ALGIC E 

CLARIFICANTE, COPIA CHAVE, C. COMERCIAL, PILHAS E TAXA 

ESTACIONAMENTO)  R$               375,95 

PAGAMENTO I. S. VIEIRA QUIMICA ME (CLORO)   R$            1.632,00  

PAGAMENTO J.H.M.W SAÚDE AMBIENTAL (DEDETIZAÇÃO)  R$               130,00  

PAGAMENTO SERVIÇOS PRESTADOS   R$            1.600,00  

PAGAMENTO VGC ALVES COMÉRCIO E SERVIÇOS   R$               713,70 
OUTRAS DESPESAS (ÁGUA MINERAL, REST. VLR CRED. 

INDEVIDO, CONSERTO BOMBA PISCINA, LOC IMPRESSORA, 

ANIV. DO MÊS, COMBUSTÍVEL, ÁGUA P/ PISCINA)  R$            4.345,28  

TOTAL   R$          21.333,13  

 

 
DESPESAS COM PESSOAL 

 

ORDENADOS E SALÁRIOS   R$          20.430,00  

PAGAMENTO 15% APURADO BAR  (RESPONSÁVEL BAR)  R$                344,00  
VALE TRANSPORTE   R$            1.685,37  

PAGAMENTO DE FÉRIAS  R$            2.743,57 
PAGAMENTO DARF FOLHA 05/2012  R$                193,14 
PAGAMENTO CONTRIBUIÇÃO SINDICAL  R$                  20,73 

TOTAL   R$          25.416,81  

 

 
IMPOSTOS/DESPESAS GERADOS (AS) PELA GESTÃO ANTERIOR 

 
PARCELAMENTO FGTS COMPETÊNCIA 11/1992; 01/02/03/04/05/06 

DE 1993  R$               257,02  
COMPESA - COBRANÇA DE DEBITO ANTERIOR 28/90  R$            1.533,33 
PARCELAMENTO GPS COMP - 06/2012 PARC 0070  R$            3.710,46 
PARCELAMENTO GPS COMP - 06/2012 PARC 0039  R$               506,10 

 

  



                   BOLETIM GERAL Nº A 1.0.00.0 155           11 

15 DE AGOSTO DE 2012 

_____________________________________________________________________________ 

 
PARCELAMENTO INSS COMPETENCIA 06/2012 (08 CDA'S) 9/60  R$            1.742,36 
PAGAMENTO PARC. (PFA"S) IPTU DE ALDEIA 2/120  R$                656,24 

TOTAL   R$            8.405,51 

 

 
ENCARGOS E IMPOSTOS 

 

PARCELAMENTO INSS (EMPRESA) 12/24 COMPT 06/2012  R$               559,03 

PAGAMENTO GPS COMPETÊNCIA 05/2012  R$            6.238,52  
PAGAMENTO FGTS SOBRE FOLHA COMPETÊNCIA 05/2012  R$            1.545,10  

TOTAL   R$            8.342,65  

 

 
SERVIÇOS PRESTADOS POR TERCEIROS 

 

(PAGAMENTO DOS ADVOGADOS E CONTADOR)  R$            7.266,00  

 

 
DESPESAS BANCÁRIAS 

 

DESDESAS BANCARIAS DIVERSAS   R$                  73,10  

TOTAL   R$                  73,10  

 

 
DESPESAS COM CONCERSSIONÁRIAS 

 

CELPE MAIO/2012   R$            7.474,51 

COMPESA MAIO/2012   R$            1.492,08 

TELEFONES MAIO/2012   R$               809,96 

TOTAL   R$            9.776,55 

 

 
PRESTAÇÃO DE CONTAS DO CLUBE DOS OFICIAIS DA POLICIA MILITAR/PE 
 

JUNHO.2012 
INVESTIMENTOS 

 

ASSINATURA SKY   R$                187,30  

FED NAC ENT OFICIAIS MILITARES ESTADUAIS - FENEME   R$                350,00  

RECREADORES AOS DOMINGOS NA SEDE SOCIAL    R$                800,00  
MÚSICA AO VIVO AOS DOMINGOS NA SEDE SOCIAL   R$                600,00  
PATROCINIO AO ENCONTRO DOS ASPIRANTES/91-BM  R$                308,90 
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ARRAIÁ DO OFICIÁ ANO V  R$          13.093,50 
MATERIAIS ELÉTRICOS PARA TETO DO SALÃO DO COPM-

CBM/PE - 2/4  R$                218,25 
PATROCÍNIO IX CURSO DE OPERAÇÕES TATICAS 1/10  R$                  97,54 

PATROCÍNIO 3º CIPM 2/4; 3/4 E 4/4  R$                534,00 

PATROCÍNIO CG-DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAS-BM  R$                200,00  
PATROCÍNIO II ENCONTRO ECO-DESPORTIVO-CULTURAL DO 

CEMATA 4/4  R$                250,00 

PATROCÍNIO III CORRIDA DAS FEM'S 3/4  R$                240,00 

PATROCINIO PARA SÓCIOS DE VÔLEI, FUTVÔLEI E FUTEBOL   R$                167,49  

PATROCÍNIO CONFRATERNIZAÇÃO CBMPE 6/7  R$                486,90  

PATROCÍNIO COPA PERNAMBUCO DE FUTEBAL SOCIETY  R$                200,00  
PATROCÍNIO RPMON 2/10 (MAT.ELÉTRICOS IMULIN. CAMPO 

FUTEBOL)  R$                829,00  
PATROCÍNIO POLICIAL BATALHÃO DA RADIOPATRULHA 

"POLICIAL OPERACIONAL 2011" 8/10  R$                160,00  

PATROCÍNIO CONFRATERNIZAÇÃO DOS OFICIAIS DA SERES  R$                323,00 

PATROCÍNIO BANDA DE MÚSICA DA PMPE-ABRIL  R$                  75,00  

TOTAL   R$          19.120,88  

TOTAL GERAL DAS DESPESAS E INVESTIMENTOS  R$          99.734,63 

SALDO EM CAIXA PARA O PROXIMO MÊS   R$          26.986,72  

 
10.0.0.   DIRETORIA DE ENSINO, INSTRUÇÃO E PESQUISA 

 

10.1.0.   Vagas para a Instrução de Nivelamento de Conhecimento (INC) 

 

 I - este Comando Geral informa a todos os policiais militares que não possuem a 

INC- Instrução de Nivelamento de Conhecimento, da Força Nacional de Segurança, que está 

convocando Oficiais e Praças, para emprego em todo o país e em apoio à Polícia Federal e a 

outros órgãos federais, nas questões de Segurança Pública, em cumprimento ao Convênio de 

Cooperação Federativa celebrada entre o Estado e a União; 

 

 II - os Oficiais e Praças interessados, conforme vagas abaixo, deverão se 

inscreverem no site da DEIP (http://www2.pm.pe.gov.br/web/pmpe/deip), até o dia 16 (quinta-

feira) do corrente mês. 16.Ago.2012; 

 

- Oficiais: 03 (três) vagas; 

- Sargentos: 03 (três) vagas; e 

- Cabos e Soldados: 14 (catorze) vagas. 

 

 III – os policiais militares interessados e que atendam aos critérios para seleção de 

efetivo de pronto emprego, deverão também, após inscrição no site acima, comparecer à DEIP 

munidos dos documentos comprobatórios de sua situação e dos exames de saúde 

(Eletrocardiograma de esforço – Hemograma – Triglicerídeos – HDL – LDL – Colesterol - 

Glicose) devidamente inspecionado pela JMS, constando estarem aptos para participarem do 

teste físico (Portaria nº 09/2010/DFNSP/SENASP/MJ, Anexo VI), e a ficha de cadastro 

individual devidamente preenchida.  

http://www2.pm.pe.gov.br/web/pmpe/deip
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 IV – o teste físico será realizado pelo CEFD no período de 22 a 24 AGO 2012; 

 

 V – publique-se, cumpra-se. (Nota nº 019/2012-DEIP) 
 

 

4ª P A R T E 
 

 

IV – Justiça e Disciplina  
 

 

(Sem Alteração) 

 
 
 

 

LUIS AURELIANO DE BARROS CORREIA  

Cel PM Comandante Geral 

 

 

C O N F E R E: 
 

 

 
 

MENSAGEM BÍBLICA 

Porque qualquer que quiser salvar a sua vida, perdê-la-á, mas, qualquer que perder a sua vida 

por amor de mim e do evangelho, esse a salvará. (Marcos 8:35). 

 

 

 

 

 


